
PREFEITUUA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
cB^BmA^vv^-^BBtMwmASoaam 

crls o Fundo ntniatiial ds savidie; o flo 
outT̂ os pi-cnri^isoiu 

O PPM do Mustciylo dî  Tl^osá, por seus 
rerresentantqd iegais, p̂xúwtni o. eû  sm sen nssea swAsicmo e prooul-̂  

• ir « !S«?<lulALO Lei: 

«H. 1- - ?ica criaAQ o Fmido Hsnife^l ds saúde, sm 

âremilmehtò aó dlspusic nos ai^tigss 196 a SOO ds Oornstituicio Federal 

e iij Lei nonicip^U K 
A^t. *: - - O fundo Municipal ds saúde feosters recursos 

financeiros âa 8sguriJ.Ado tpclsl, da OniSih ^ Betado, do SUS (Siste 
ma Único dq saiíde) c Jo MttKÍci^io, zflestsr soso, sediant« DotaçSo orça 
meulAria equivaljentc w ICfJ (dâs PCcr cento) das receitas. 

ATLs 5^-0 Putido Municipal de saâde sorá dirijrido pe
lu StícreL^io Muslc:!i^a Je Saúde o AçSo locial s polo ft^sãto Munici 
pai, conjuntornojil*?. Si-^ndo os réctfx*sos mantidos e movimentados en con
tas na Bsneo do Brasil s \a 

MU. -T* - A fiscalização d̂  mtiürimsntâ ao e aplicação das 
verb-is do Pundo wn.c^ÍMl do saúde swá feita polo Csnselbo Municipal 
r.lr> 3*iúüe. 

AM. - Ai£ vt^rbâs do Pvuido l^onieipsl 4e Saúde serio 
.ipiiiMilos sc-tjundo o ri.ino TSiSleipai de SaAde, s çual Será elaboredo 
com a aprovação do ixsiseliio Hunieipal do Saiaâe, referendado pelo Baoê  
-̂iM tvi) Miiuicipal »io !• ti-î coz* dj secx̂ tof̂ iA de sstado da saúde. 

ATI. - A jKcwstaçio Ue cootoo do Fundo Hunicipal de 
Saiuii? se inteat*̂ '-̂  ii< Jo MUAã;eiplfÔ  m sessSa oepecifica, para análise 
pelo l^lbunal de -contas da UniSs e do fistsdOt pqlp IRAaHpS, pdla (â-
(ii.ir j Mt̂ nicipal e velo àrtão fiqcaliaSdar do SDS. 



PBEfElTÜBA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
Gspmi9^—'Wi^--^AO0JS9iAmABQmAa 

Afit̂  7» - 0% XK ânaos elaboTBdbd pelo FundS Nacdonal 
de sa&de t « 3 é aplioa^Se es^eiAfltea^ objetlTando a isplantasSo 4a 
nmicipaliqaçãs dos Aî oes 4« teoB4é q dq aoordo cem ao noMiaS S 1B% 
que retfSiti a oatèsia, visands i isxsvaSbô  das atividades ipédleo-edon 
toioiiiiso-fissistenciais, pugpa nql̂ tlff atendíA<nVo i fispulaçito. 

A«*̂ . ' iL&zjk entffa en vigor na data de st» pu-

Art. X' - pcvwjam-so as dispcsigSss eo eantráris. 

Vi^ossi 06 de suxubm fls 1991 
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fíraPeito Municipal *̂  

r 




		2012-10-01T10:42:18-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:43:13-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




